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Decreto n'1.850
de 08 de Dezembro de 2004

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras
providêncìas.

Jose Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas atriburções legais e
de acordo com o que preceitua o inciso III do artigo 4n, da Lei Municipal n'1710, de 10 de dezembro de 2003.

Decreta

Artigo 1"- Ficam abertos na Contadoria Municipal, créditos suplementares no valor
de RS 33.380,00 (trinta e três mil, trezentos e oitenta reais), nas seguintes dotações do orçamento em vigor:

02 EXECUTIVO
02.O1.OO GABINETE DO PREFEITO
3.O.OO.OO DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
ApÌicações Diretas (Ficha 15)

3.3.00.00
3 .3 .90 .00
08.243.05002.006 - Manut. Fundo Mun. Criança e Adolesc. .. . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 500,00

02 06.00 DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO g CULTURA
3.3.90.00 Aplicações Diretas (Ficha 72)
12.361.28002.024 Manut. do Ensino Fundamental - FUNDEF ... . . . . . . . . . .RS 25.000.00

O2.O8.OO DEPARTAMENTO DE OBRAS
3.3 .90 .00 Aphcações Diretas (Ficha 115)
15.452.41002.035 - Manutenção dos Serviços Urbanos.. .  .  .  .  R$ 7.000.00

3.3.90 00 Apl icações Diretas (Ficha 131)
26.182.51002.036 - Manutenção dos Serviços Rurais. . . . . . . . .  .  . .  R$ 880,00

Artigo 2"- Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior deste Decreto,
ficam redr-rzidas as seguintes dotações do orçamento em vigor:

02 - EXECUTiVO
O2.O1.OO GABINETE DO PREFEITO
3.O.OO.OO DESPESAS CORRENTES
3 .3 .00 .00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Apl icações Diretas (Ficha 18)
08.244.03002.004 Manutenção da Assistêncra Social . . . . . .  .  . . . . .  R$ 7.880,00

O2.O5.OO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA E FINANCAS
3.3.90.00 Aphcações Diretas (Ficha 49)
04.124.18002.017 Manutenção da  Contab i l idade. . . . . . . . . . . .  .  . . . . . . .R$ 500,00

02 06 00 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.90.00 Apl icações Diretas (Ficha 67)
12.361.26002.023 - Manut.  do Ensino Fundamental-25%... . . . .  . .  . .  . .R$ 25.000,00 
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Artigo 3o- Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 08 de Dezembro de 2004.

em liwo próprip, publicado através de fixação em local de
costume no predio da Prefeitura
na data supra.

quivado no Cartório de Registro Civil e Tabehonato de Bofete,
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